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DECRETO Nº 6900/2024 

 
INSTAURA PROCESSO 

ADMINISTRATIVO 
DISCIPLINAR 

 
O Prefeito Municipal, Sr. Washington Luis 
Gravina Teixeira, usando das faculdades 
que lhe confere a Constituição Federal; a 
Constituição do Estado e a LOM, e; 
CONSIDERANDO o Ofício nº 101-2024, 
da Diretoria da Autarquia Hospital 
Municipal Sant’Ana de Carandaí em que 
narra irregularidade administrativa 
praticada por servidor daquele nosocômio; 
CONSIDERANDO que o fato é passível de 
apuração e sanções, uma vez que o 
episódio, em tese, infringe as normas 
estatutárias; 
CONSIDERANDO assim ser necessária a 
abertura de processo administrativo, para 
que se apurem os fatos e que o servidor 
exerça o amplo direito de defesa e do 
contraditório; 
CONSIDERANDO que o servidor é lotado 
na Autarquia Hospital Municipal Sant’Ana 
de Carandaí, devendo assim o processo 
ser conduzido pela comissão daquela 
instituição, cuja nomeação se deu através 
da Portaria nº 078-2024, alterada pela 
Portaria nº 108-2024; 

DECRETA 

Art. 1º Fica instaurado processo 
administrativo disciplinar em desfavor do 
servidor Fábio Nascimento Gueiros, 
ocupante do cargo de Operário, lotado na 
Autarquia Hospital Municipal Sant’Ana de 
Carandaí, com vistas a apurar os fatos 
apontados pelo Ofício nº 101-2024, da 
direção daquele nosocômio. 

 
Art. 2º Nos termos do artigo 148, da Lei nº 
2295-2018, como medida cautelar e a fim 
de que o servidor Fábio Nascimento 
Gueiros não venha a influir na apuração da 
possível irregularidade, fica igualmente 
determinado, a partir desta data, o 
afastamento do exercício de seu cargo, 
pelo prazo de 60 (sessenta) dias, sem 
prejuízo de sua remuneração, para que 
possa, também, exercitar amplamente o 
seu direito de defesa e do contraditório. 
Parágrafo Único. O afastamento do 
servidor poderá ser prorrogado por igual 
período, sem prejuízo da remuneração, 
findo o qual cessarão os seus efeitos, 
ainda que não concluído o processo. 
 
Art. 3º A condução do Processo 
Administrativo será efetuada pela 
comissão disciplinar nomeada pela 
Autarquia Hospital Municipal Sant’Ana de 
Carandaí, através da Portaria nº 078-2024, 
alterada pela Portaria nº 101-2024, 
devendo ser aplicadas as disposições da 
Lei nº 2295-20218 - Estatuto dos 
Servidores Públicos de Carandaí e suas 
modificações posteriores, e 
subsidiariamente da Lei Estadual nº 
14.184/2012, no que couber. 
 
Art. 4º A conclusão dos trabalhos deverá 
se dar no prazo de 60(sessenta) dias, 
prorrogável por igual período, na forma do 
art. 149, § 2º, da Lei nº 2295/2018. 
 
Art. 5º Este Decreto entra em vigor na data 
de sua Publicação. 

 
REGISTR

E-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 
 
Paço Municipal Presidente Tancredo 
Neves, 01 de agosto de 2024. 

 
Washington Luis Gravina Teixeira 

Prefeito Municipal 
 
 

José Maurício do Carmo Lourenço 
Secretário de Governo 

 
 

Publicado no Saguão de Entrada do Paço 
Municipal Presidente Tancredo Neves, em 
mesmo dia, mês e ano de sua data.  
Carandaí, 01 de agosto de 2024. 
__________________________ José 
Maurício do Carmo Lourenço – Secretário 
de Governo. 

 

 

 
 

DECRETO Nº 6901/2024 
 
 

NOMEIA SERVIDOR 
MUNICIPAL 

 
O Prefeito Municipal de Carandaí, no uso 
das faculdades que lhe confere o art.84, 
IV, da Constituição Federal; art.90, VII, 
Constituição do Estado e art. 73 e 74 da 
LOM; 

 
DECRETA 

 
Art.1º Fica nomeado Gilberto Pereira da 
Silva, CPF nº ***.143.126-**, para ocupar o 
cargo em comissão de Assessor, a partir 
desta data. 
 
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data 
de sua publicação. 
 
 

 
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E 

CUMPRA-SE. 
 
 

Paço Municipal Presidente Tancredo 
Neves, 01 de agosto de 2024. 

 
 
 

Washington Luis Gravina Teixeira 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 

José Maurício do Carmo Lourenço 
Secretário de Governo 

 
 

 
Publicado no Saguão de entrada do Paço 
Municipal Presidente Tancredo Neves, em 
mesmo dia, mês e ano de sua data. 
Carandaí, 01 de agosto de 2024. 
________________ José Maurício do 
Carmo Lourenço – Secretário de Governo. 

 

DECRETO Nº 6902/2024 
 

O Prefeito Municipal de Carandaí – MG, no 

uso de suas atribuições e permissões 

legais, conferidas pelo artigo 74 da Lei 

Orgânica Municipal; 

 

DECRETA 

 

Art. 1º Fica designada a servidora Danielle 

Caroline Marques da Silva Franco, 

ocupante do cargo de carreira de 

Recepcionista, para responder pela função 

gratificada de Encarregada de Transporte, 

a partir desta data. 

 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data 
de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário, em especial o 
Decreto nº 6868-2024. 
 

 
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E 

CUMPRA-SE. 
 
 

Paço Municipal Presidente Tancredo 
Neves, 01 de agosto de 2024. 

 
 
 

Washington Luis Gravina Teixeira 
Prefeito Municipal 

 
 
 

José Maurício do Carmo Lourenço 
Secretário de Governo 

 
Publicada no Saguão de Entrada do Paço 
Municipal Presidente Tancredo Neves, em 
mesmo dia, mês e ano de sua data. 
Carandaí, 01 de agosto de 2024. 
______________ José Maurício do Carmo 
Lourenço – Secretário de Governo. 

 

 

 
DECRETO Nº 6903/2024 
 

DISPÕE SOBRE O 
PROCEDIMENTO DE CONTROLE 
DE ACESSO À INTERNET NAS 
REPARTIÇÕES PÚBLICAS 
MUNICIPAIS DA 
ADMINISTRAÇÃO DIRETA E 
INDIRETA E CONTÉM OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

 
O Prefeito Municipal de Carandaí, no uso 
das faculdades que lhe confere o art. 84, IV, 
da Constituição Federal; art. 90, VII, 
Constituição do Estado e art. 73 e 74 da 
LOM; e 
CONSIDERANDO a necessidade de 
controlar o acesso à internet nas repartições 
públicas municipais da Administração Direta 
e Indireta, visando a adequação à 
segurança, padronização, a aquisição de 
equipamentos e suas manutenções; 
 

DECRETA 
Art. 1º Todas as solicitações dirigidas ao 
Setor de Infraestrutura de TI, sejam 
manutenções, assessorias, suportes ou 



 

 
 

EDIÇÃO Nº 143 – Quinta – Feira 01 de Agosto de 2024 

 
 

DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO CARANDAÍ/MG 

EDIÇÃO Nº 143 – Quinta – Feira 01 de Agosto de 2024 

outras situações, deverão ser realizadas via 
email ou abertura de chamado. 

 
Art. 2º As requisições de licitações e 
compras de materiais eletrônicos deverão 
ser obrigatoriamente verificadas de forma 
antecipada pela Coordenadoria de 
Infraestrutura de TI. 
Parágrafo Único As possíveis 
insconsistências levantadas anotadas 
pelo coordenador serão encaminhadas ao 
setor requerente para as devidas 
correções. 
 
Art. 3º Fica o Setor de Infraestrutura de TI, 
através de seu coordenador, autorizado a 
efetuar todas as intervenções necessárias 
para garantir a segurança e o correto 
funcionamento da rede de computadores 
da Municipalidade. 
 
Art. 4º Aos servidores alheios ao Setor de 
Infraestrutura de TI é expressamente 
proibida a instalação de quaisquer 
programas ou softwares nos 
computadores, ficando a cargo 
exclusivamente dos servidores lotados 
naquele setor a execução destes serviços. 
 
Art. 5º Os dispositivos do Setor de 
Imprensa terão livre acesso à internet para 
facilitar a comunicação das ações do 
Município. 
 
Art. 6º Visando à necessidade de garantir 
o uso responsável e produtivo da internet 
no ambiente de trabalho com segurança e 
protegido contra ameaças cibernéticas e, 
ao mesmo tempo, que se promova o uso 
adequedo dos recursos de rede 
disponíveis, a internet fornecida pela 
Municipalidade deverá ter o destino 
principal ao desempenho das funções 
relacionadas ao trabalho, tendo como 
premissas básicas: 
I – Acesso Autorizado: O acesso à 
internet é retrito aos funcionários 
designados que tenham necessidade de 
utilizá-la para realizar suas tarefas 
laborais; 
II - Segurança da Informação: Todos os 
usuários devem seguir as políticas de 
segurança da informação da 
Municipalidade, incluindo não 
compartilhar senhas, não baixar arquivos 
suspeitos e relatar imediatamente 
quaisquer atividades suspeitas; 
III - Respeito aos Direitos Autorais: É 
estritamente proibido realizar download, 
distribuir ou compartilhar materiais 
protegidos por direitos autorais sem 
permissão expressa do detentor dos 
direitos; 
IV - Proibição de Conteúdo 
Inadequado: O acesso a sites com 
conteúdo inadequado, dentre eles a 
pornografia, jogos de azar, redes sociais, 
ódio e outros, é estritamente proibido; 
V - Uso Responsável de Recursos: Os 
usuários devem utilizar os recursos da 
internet de forma responsável, evitando o 
consumo excessivo de largura de banda e 
tempo ocioso em sites não relacionados 
ao trabalho; 
VI - Responsabilidade Individual: Cada 
usuário é responsável pelo seu 
comportamento online, sendo quaisquer 
atividades realizadas sob suas 
credenciais serão atribuidas a ele; 
VII - Monitoramento e Auditoria: A 
Municipalidade se reserva no direito de 
monitorar e auditar o uso da internet para 

garantir conformidade com as suas 
diretrizes e objetivando proteger seus 
recursos e informações. 
 
Art. 7º Este decreto entra em vigor na data 
de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário, em especial o 
Decreto nº 5250-2020. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E 
CUMPRA-SE. 

 
Paço Municipal Presidente Tancredo 

Neves, 01 de agosto de 2024. 
 

Washington Luis Gravina Teixeira 
Prefeito Municipal 

 
José Maurício do Carmo Lourenço 

Secretário de Governo 
 
Publicado no Saguão de Entrada do Paço 
Municipal Presidente Tancredo Neves, em 
mesmo dia, mês e ano de sua data.  
Carandaí, 01 de agosto de 2024 
_________________________ José 
Maurício do Carmo Lourenço - Secretário 
de Governo. 
 
 
 
 

 
DECRETO Nº 6905/2024 

 
A Prefeitura Municipal de Carandaí, por 
seu Prefeito Municipal, Sr. Washington 
Luis Gravina Teixeira, no uso das 
faculdades que lhe confere a Lei Orgânica 
Municipal; e 
CONSIDERANDO o gozo dos dias 
remanescentes das férias anuais 
concedidos ao servidor Gilmar Tavares de 
Souza, ocupante do cargo de Diretor de 
Tesouraria; 
CONSIDERANDO ser imperioso 
promover a substituição do servidor, uma 
vez que tal cargo é estratégico à 
Administração Municipal; 
CONSIDERANDO que a servidora 
Elisângela do Nascimento Silva Passos, 
ocupante do cargo de Agente 
Administrativo possui conhecimentos de 
tesouraria, uma vez que exerce suas 
atividades no setor, estando, desta forma, 
apta para substituir o servidor; 
CONSIDERANDO que é lícito ao servidor 
público acumular cargo, desde que não 
prejudique suas funções que atualmente 
ocupa e nem o andamento das que 
exercerá, devendo optar por um dos 
vencimentos; 
 
 
DECRETA 
 
Art. 1º Fica designada a servidora 
Elisângela do Nascimento Silva Passos, 
ocupante do cargo de Agente 
Administrativo, para acumular as funções 
de Diretor de Tesouraria, do período de 
01.08.2024 a 10.08.2024. 
 
Art. 2º Para fazer jus às atribuições do 
cargo acumulado, a designada perceberá, 
no período, o equivalente ao nível 
constante da Tabela de Níveis e 
Vencimentos do Plano de Cargos Salários 
do Município. 
 
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na 
data de sua Publicação.  
 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E 
CUMPRA-SE. 
 
Paço Municipal Presidente Tancredo 
Neves, 01 de agosto de 2024. 
 
 
 

Washington Luis Gravina Teixeira 
Prefeito Municipal 

 
José Maurício do Carmo Lourenço 

Secretário de Governo 
                                         
Publicado no Saguão de Entrada do Paço 
Municipal Presidente Tancredo Neves, em 
mesmo dia, mês e ano de sua data. 
Carandaí, 01 de agosto de 2024. 
______________ José Maurício do 
Carmo Lourenço – Secretário de Governo. 
 

 

 

 
 

PORTARIA Nº 463/2024 
 

EXONERA SERVIDORA 
MUNICIPAL 

 
 

O Prefeito Municipal de Carandaí, no uso 
das faculdades que lhe confere o art.84, 
IV, da Constituição Federal; art.90, VII, 
Constituição do Estado e art. 73 e 74 da 
LOM; 
CONSIDERANDO o requerimento da 
servidora Patrícia Aparecida Furtado, 
protocolado na Autarquia Hospital 
Municipal Sant’Ana de Carandaí sob o nº 
3007, em 01.08.2024; 
  

 
RESOLVE 

 

Art. 1º Exonerar, a pedido, a partir desta 
data, a servidora Patrícia Aparecida 
Furtado, do cargo efetivo de Técnica em 
Enfermagem, lotada na Autarquia Hospital 
Municipal Sant’Ana de Carandaí. 
  
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data 
de sua publicação. 
 

 
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E 

CUMPRA-SE. 
 
 

Paço Municipal Presidente Tancredo 
Neves, 01 de agosto de 2024. 

 
 
 

Washington Luis Gravina Teixeira 
Prefeito Municipal 

 
 
 

José Maurício do Carmo Lourenço 
Secretário de Governo 

 
Publicada no Saguão de entrada do Paço 
Municipal Presidente Tancredo Neves, em 
mesmo dia, mês e ano de sua data. 
Carandaí, 01 de agosto de 2024. 
_______________ José Maurício do 
Carmo Lourenço – Secretário de Governo. 
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EXTRATO DE TERMO ADITIVO 
 

ORGÃO CONTRATANTE: Prefeitura 
Municipal de Carandaí CNPJ: 
18.094.797/0001-07. ENDEREÇO: Praça 
Barão de Santa Cecília, n°68 – Centro, 
Carandaí/MG. Ata n°: 0089/2024 Aditivo: 
01 Credor: WSANTIAGO 
EMPREENDIMENTOS LTDA CNPJ: 
29.568.321/0001-79 Assinatura: 
19/07/2024 Vigência: 08/05/2025 Termo: 
REAJUSTE Processo: 000002124 
Modalidade: PREGÃO Total: R$ 89.768,16 
(oitenta e nove mil, setecentos e sessenta 
e oito reais e dezesseis centavos) Objeto: 
O objeto do presente termo aditivo é o 
reequilíbrio-econômico financeiro de 
contrato de empresa fornecedora de 
material de papelaria e de expediente para 
Secretaria de Governo 
-------------------------------------------------------- 
 
 

 
 
EXTRATO DE TERMO ADITIVO 

 
ORGÃO CONTRATANTE: Prefeitura 
Municipal de Carandaí CNPJ: 
18.094.797/0001-07. ENDEREÇO: Praça 
Barão de Santa Cecília, n°68 – Centro, 
Carandaí/MG. Contrato nº: 0168/2023 
Aditivo: 01 Credor: VITAE - CURSOS 
PROFISSIONALIZANTES LTDA CNPJ: 
11.589.175/0001-00 Assinatura: 
19/07/2024 Vigência: 31/12/2024 Termo: 
ACRÉSCIMO DE ITEM(NS) Processo: 
000012222 Modalidade: PREGÃO  Total: 
R$ 16.248,75 (dezesseis mil, duzentos e 
quarenta e oito reais e setenta e cinco 
centavos ) Objeto: O presente termo tem 
por objeto o aditivo de 25% dos itens de 
contrato de empresa especializada para 
prestação de serviços técnicos 
especializados (instrução esportiva) a 
serem utilizados nos projetos esportivos 
das modalidades esportivas de futsal e 
voleibol, incentivados e organizados pela 
Secretaria Municipal de Cultura, Esportes, 
Lazer e Turismo de Carandaí. 
-------------------------------------------------------- 
 
 

 

 


